PROJETO DE LEI Nº  4, DE 2016

Partido da Agricultura e Meio Ambiente

Dispõe sobre o cultivo de hortas orgânicas no âmbito escolar e dá outras providências.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1° – Fica criado o Projeto Espaço Verde por meio do qual todas as unidades escolares da rede pública estadual deverão produzir hortas orgânicas para fins pedagógicos, ambientais e de conscientização.
Artigo 2° – O grêmio estudantil de cada unidade ficará responsável pela manutenção das hortas e deverá selecionar mensalmente as turmas ou salas que darão continuidade ao projeto, assim possibilitando a participação coletiva.
§1º – Os professores de ciências da natureza atuarão como orientadores e auxiliarão os alunos.

§ 2º – Fica a critério de cada unidade escolar analisar, escolher e desenvolver os tipos de horta mais adequado à sua realidade, tais como:

1. mini-horta;

2. horta vertical;

3. horta convencional;

4. horta suspensa;
5. horta hidropônica;

6. horta protegida.

Artigo 3° – As hortaliças produzidas serão destinadas ao consumo da comunidade escolar.

Artigo 4° – A população poderá colaborar com o projeto a que se refere o artigo 1º mediante doação de sementes, mudas e adubos necessários ao cultivo das hortas. 
Artigo 5° – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 6° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

É indiscutível que os hábitos alimentares estão cada vez mais inadequados, gerando altos índices de obesidade, colesterol elevado, hipertensão, gastrite, diabetes, além de problemas com alimentos que afetam a saúde bucal. Desse modo, pensou-se no Projeto Espaço Verde que implica, por meio do cultivo de diferentes tipos de hortas orgânicas, agregar lazer, responsabilidade, conscientização ambiental e alimentar, trabalho em equipe, além de incutir em cada educando hábitos alimentares saudáveis. 

Com isso, professores de ciências da natureza proporcionarão uma aprendizagem enriquecedora a respeito da educação ambiental, ciclos ecológicos, conceitos de nutrição, segurança alimentar, e produção e consumos sustentáveis. Sendo assim, tornar-se-á um instrumento pedagógico para compreensão da relação meio ambiente e alimentação saudável, relacionando-os à saúde, qualidade de vida e cidadania.

Pelos motivos expostos, o corpo docente e discente, grêmio estudantil e gestores estarão envolvidos em todas as ações, a fim de aproximar os educandos da natureza, como também mostrar-lhes que o homem é capaz de retirar da terra o seu próprio alimento, transformando-os em adultos críticos e agentes transformadores da sociedade e do seu ambiente. 
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